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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 20 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 29 de Novembro de 2018 
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Última dia para pagamento da multa: 21-12-2018 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Vitória SC vs Famalicense AC (24/11/2018) – Jogo n.º207 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 
  FAMALICENSE AC 

 
J GILSON LUÍS FRANÇA, Lic. 164190       EUR 38,00 MULTA     Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

Ala Nun´Alvares vs CN Ginástica (24/11/2018) – Jogo n.º547 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  CN GINASTICA 

 
J PEDRO NUNO QUIRINO LAGOA,  Lic. 50648  EUR 18,00 MULTA    Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

GD Martingança vs CA Madalena (25/11/2018) – Jogo n.º555 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 
  CA MADALENA 

 
J MARCO ANDRÉ BASTOS SILVA,  Lic.80462   EUR 18,00 MULTA    Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

T ROGÉRIO DE ASSIS LOPES, Lic. 1402    EUR 27,00 MULTA   Artigo 115.RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “ Numa paragem de jogo, aos gritos para com o 
1.º árbitro e referindo-se ao 2.º árbitro disse: Ela não está aqui a fazer nada! O que é que ela está aqui a fazer? 
Ela não vê nada, nem faltas na rede, nem as posições dos jogadores, você está a arbitrar sozinha.” Conforme é 
relatado no Relatório do Árbitro.) 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

AJF Bastardo vs SL Benfica (25/11/2018) – Jogo n.º211 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 
  AJF BASTARDO 

 
J ALEXANDRE MEINECKE MONTEIRO,Lic.279482   EUR 38,00 MULTA  Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
SL BENFICA 

 

J RAPHAEL THIAGO OLIVEIRA,  Lic.254010   EUR 38,00 MULTA    Artigo 138.1 RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

CD Aves vs Esmoriz GC (25/11/2018) – Jogo n.º389 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 
  CD AVES 

 
J VERA CRISTINA T. ASSUNÇÃO, Lic.88391    EUR 18,00 MULTA   Artigo 138.1 RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

 

Lusófona VC vs Boavista FC (25/11/2018) – Jogo n.º64 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 
  LUSOFONA VC 

 
C LUSOFONA VC                     EUR 96,00 MULTA            Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 28.º do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 1 dos 
Termos da Organização dos Jogos quanto aos limpa chãos rápidos– O jogo realizou-se com 2 (dois) limpa chãos 
rápidos. Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.)   
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Leixões SC vs Atlético VC (25/11/2018) – Jogo n.º66 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 
  LEIXÕES SC 

 
C LEIXÕES SC                     EUR 287,00 MULTA             Artigo 115 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 11.º n.º1 alínea f) e 13.º do Regulamento de Prevenção e 
Punição de Manifestações de Violência no Voleibol, e na Alínea C) do Regulamento das Normas relativas ao 
Policiamento de Espetáculos Desportivos de Voleibol - No decurso do 5.º set, quando a equipa do AVC vencia 
por 9-8, enquanto o jogo se encontrava interrompido, entrou um elemento do público, não identificado, no terreno 
de jogo sem que para tal estivesse autorizado, tendo o mesmo sido interceptado pelo Treinador do Leixões, 
Mário Martins, e por ele sido encaminhado para a bancada. Conforme é relatado pelo Relatório do Delegado 
Técnico.) 

 

C LEIXÕES SC                     EUR 861,00 MULTA           Artigo 153.3 RD 
 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Interrupção 
não definitiva do jogo – No decurso do 5.º set, quando a equipa do AVC vencia por 9-8, alguns adeptos do 
Leixões SC envolveram-se em distúrbios na bancada, facto este que originou a interrupção do jogo durante cerca 
de 3 (três) minutos. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 

 

Clube K vs Leixões SC (25/11/2018) – Jogo 210 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  LEIXÕES SC 

 

T BRUNO FILIPE B.CARVALHO, Lic. 1709     EUR 57,00 MULTA      Artigo 115.RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 1.º set, com o resultado a 20-20, 
“ (…) o mesmo treinador volta a tocar o buzzer e dirigindo-se na minha direcção, e bem junto à minha cara faz o 
gesto de pedido de tempo e em tom provocatório pergunta se assim via melhor o gesto.” Conforme é relatado no 
Relatório do Arbitro.) 

                           

 

                           O Conselho de Disciplina  

                                                                                                                                     


